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I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do pedido de credenciamento da Faculdade Edufor, com sede no município 

de São Luís, no estado do Maranhão, para a oferta de cursos superiores na modalidade 

Educação a Distância (EaD). 

De modo a contextualizar a solicitação da Instituição de Educação Superior (IES), 

transcrevo a seguir o Parecer Final da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), ipsis litteris: 

 

[...] 

1. DADOS DO PROCESSO 

 

Processo de Credenciamento EaD nº: 201907314. 

 

Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora: 16752. 

CNPJ: 24.091.863/0001-80. 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

 

Dados da Mantida 

Código da Mantida: 24412. 

Nome/Sigla da Mantida: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA - CEP: 

65.065-470. 

 

Índices da Mantida 

Não credenciada para a oferta de cursos de graduação e pós-graduação lato 

sensu na modalidade presencial. 

 

A Mantenedora protocolou no sistema e-MEC o presente Processo de 

Credenciamento EaD da Mantida, juntamente com os seguintes pedidos de 

autorização de curso EaD: 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

201907315 1479192 ADMINISTRAÇÃO 
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201907317 1479194 CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

201907319 1479196 SERVIÇO SOCIAL 

201907322 1479199 PEDAGOGIA 

201907323 1479200 EDUCAÇÃO FÍSICA 

201907321 1479198 LOGÍSTICA 

 

O processo em análise tem por finalidade o credenciamento institucional da 

Mantida, pelo Poder Público, para oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. Para tanto, o processo será instruído com análise documental, avaliação 

externa in loco realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), parecer da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (Seres) do Ministério da Educação e parecer do Conselho Nacional da 

Educação (CNE), a ser homologado pelo Ministro de Estado da Educação. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

Após o protocolo, os documentos instruídos no processo, em conformidade 

com as normas vigentes, serão submetidos à análise da coordenação-geral 

competente, o qual será responsável por exarar o despacho saneador. 

Em 02/09/2019, a fase de despacho saneador foi concluída com resultado 

PARCIALMENTE SATISFATÓRIO. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo de credenciamento EaD foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação 

Institucional Externa – Credenciamento, presencial e a distância, publicado em 

outubro de 2017. 

O Instrumento de Avaliação de 2017 contempla as 10 dimensões determinadas 

pelo art. 3º da Lei do SINAES : a missão e o plano de desenvolvimento institucional 

(PDI); a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação e a extensão; a 

responsabilidade social da instituição; a comunicação com a sociedade; as políticas 

de pessoal; a organização e gestão da instituição; a infraestrutura física; o 

planejamento e a avaliação; as políticas de atendimento aos estudantes; a 

sustentabilidade financeira. As dimensões foram agrupadas por afinidade em cinco 

eixos, com indicadores que apresentam elementos de avaliação e os respectivos 

critérios de análise e verificação. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

17/11/2020 a 21/11/2020, no endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152978. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 
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Com relação à fase de manifestação, a Secretaria impugnou o Relatório de 

Avaliação. E, com base nos argumentos apresentados, a CTAA analisou os 

argumentos apresentados, tendo como resultado a manutenção dos conceitos 

originalmente atribuídos pela comissão de avaliação. 

É necessário observar que os conceitos das dimensões estão diretamente 

relacionados aos dos indicadores. Em decorrência disso, temos como resultado da 

avaliação externa o exposto no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação 

Eixo/Conceito Final Conceito 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 4,67 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 4,29 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 4,11 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,00 

Eixo 5: Infraestrutura 4,44 

Conceito Final Faixa 4 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco, para corroborar a 

atribuição dos conceitos, poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

4.1. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 3 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

Os arts. 3º e 5º da referida PN nº 20/2017 estabelecem os critérios utilizados 

pela Seres para analisar e decidir os processos de credenciamento EaD na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 3º Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de 

credenciamento e recredenciamento terá como referencial o Conceito 

Institucional - CI e os conceitos obtidos em cada um dos eixos avaliados, sem 

prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas impostas no 

âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - CI igual ou maior que três; 

II - Conceito igual ou maior que três em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in loco que compõem o CI; 

III - plano de garantia de acessibilidade, em conformidade com a 

legislação em vigor, acompanhado de laudo técnico emitido por profissional 

ou órgão público competentes; 



e-MEC Nº: 201907314 

Joaquim Neto – 201907314 

 

4 

IV - Atendimento às exigências legais de segurança predial, inclusive 

plano de fuga em caso de incêndio, atestado por meio de laudo específico 

emitido por órgão público competente; e 

V - Certidão negativa de débitos fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Parágrafo único. Será considerado como atendido o critério contido no 

inciso II deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 

2,8 em um eixo, desde que os demais eixos e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

(...) 

 

Art. 5º O pedido de credenciamento EaD será indeferido, mesmo que 

atendidos os critérios estabelecidos pelo art. 3º desta Portaria Normativa, 

caso os seguintes indicadores obtiverem conceito insatisfatório igual ou menor 

que dois: 

I - PDI, política institucional para a modalidade EaD; 

II - Estrutura de polos EaD, quando for o caso; 

III - Infraestrutura tecnológica; 

IV - Infraestrutura de execução e suporte; 

V - Recursos de tecnologias de informação e comunicação; 

VI - Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA; e 

VII - Laboratórios, ambientes e cenários para práticas didáticas: 

infraestrutura física, quando for o caso. 

Parágrafo único. A SERES poderá indeferir o pedido de 

credenciamento caso o relatório de avaliação evidencie o descumprimento dos 

percentuais mínimos de titulação do corpo docente definidos para cada 

organização acadêmica. 

 

4.2. Da análise do mérito 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados e, portanto, não impeditivas 

para o seu deferimento, conforme elencado abaixo: 

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

CONCEITOS 

Art. 3º, I 
Conceito Institucional igual ou 

maior que três; 

Atendimento do quesito. Obteve conceito final maior que 

3, conforme apresentado no quadro 1, do título 3, do 

presente parecer. 

Art. 3º, II 

e 

parágrafo 

único 

Conceito igual ou maior que três 

em cada um dos eixos contidos no 

relatório de avaliação externa in 

loco que compõem o Conceito 

Institucional. 

Obs.: Conforme dita o parágrafo 

único, do art. 3º, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será 

considerado como atendido esse 

critério na hipótese de obtenção de 

conceito igual ou superior a 2,8 em 

Atendimento do quesito. Obteve conceitos maiores do que 

3 nos cinco eixos, conforme apresentado no quadro 1, do 

título 3, do presente parecer. 
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um único eixo, desde que os demais 

eixos, e o conceito final, sejam 

iguais ou superiores a 3. 

DOCUMENTAÇÃO 

Art. 3º, III 

Plano de garantia de 

acessibilidade, em conformidade 

com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico 

emitido por profissional ou órgão 

público competentes 

Documentação inserida na aba do endereço sede do 

presente processo. 

Art. 3º, IV 

Atendimento às exigências legais 

de segurança predial, inclusive 

plano de fuga em caso de incêndio, 

atestado por meio de laudo 

específico emitido por órgão 

público competente 

Documentação inserida no processo. 

Art. 3º, V 

Certidão negativa de débitos 

fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço 

Documentação inserida no processo. 

INDICADORES 

Art. 5º, I 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 2.6: PDI, Política 

Institucional para a Modalidade 

EaD 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

Art. 5º, VII 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 5.7: Laboratórios, 

Ambientes e Cenários para 

Práticas Didáticas - Infraestrutura 

Física 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

Art. 5º, II 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 5.13: Estrutura de 

Polos EaD; 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

Art. 5º, III 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 5.14: Infraestrutura 

Tecnológica; 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

Art. 5º, IV 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 5.15: Infraestrutura 

de Execução e Suporte; 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

Art. 5º, V 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 5.17: Recursos de 

Tecnologias de Informação e 

Comunicação; 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

Art. 5º, VI 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 5.18: Ambiente 

Virtual de Aprendizagem. 

Atendimento do quesito: obteve conceito maior ou igual a 

3, conforme relatório de avaliação. 

 

5. DOS CURSOS EaD VINCULADOS 

Por oportuno, é necessário informar que os pedidos de autorização dos cursos 

pleiteados passam por apreciação da Seres, que analisa, com base em padrões 

decisórios definidos em normativo próprio, os elementos da instrução processual, a 

avaliação do Inep e o mérito do pedido para preparar seu parecer. Os pareceres 

finais dos cursos EaD vinculados, que se encontram anexos a este, apresentam as 

seguintes deliberações: 

 

Processo nº 
Código do 

Curso 
Curso Resultado do Parecer da Seres 

201907315 1479192 ADMINISTRAÇÃO Deferimento 



e-MEC Nº: 201907314 

Joaquim Neto – 201907314 

 

6 

201907317 1479194 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Indeferimento 

201907319 1479196 SERVIÇO SOCIAL Deferimento 

201907322 1479199 PEDAGOGIA Deferimento 

201907323 1479200 EDUCAÇÃO FÍSICA Indeferimento 

201907321 1479198 LOGÍSTICA Deferimento 

 

Observar que no art. 2º § 2º, da Portaria Normativa nº 23, é determinado que 

o pedido de credenciamento deverá ser acompanhado de pedido de autorização de 

pelo menos um e, no máximo, 5 (cinco) cursos de graduação. No entanto, no § 3º, a 

norma apresenta uma exceção para os cursos de licenciatura, aos quais este 

quantitativo não se aplica. 

 

Art. 2º O protocolo do pedido de credenciamento de IES e autorização 

vinculada de curso deverá ser efetuado pela mantenedora e será obtido após o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

(...) 

§ 1º O pedido de credenciamento de IES poderá ser apresentado 

exclusivamente para oferta de cursos na modalidade presencial ou para a 

modalidade a distância, bem como para ambas as modalidades. 

§ 2º O pedido de credenciamento deverá ser acompanhado de pedido 

de autorização de pelo menos um e, no máximo, 5 (cinco) cursos de 

graduação. 

§ 3º O quantitativo estabelecido no parágrafo anterior não se aplica 

aos cursos de licenciatura. (grifamos) 

 

(...) 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de credenciamento 

institucional para oferta de cursos superiores na modalidade à distância, conforme 

dados a seguir: 

 

Dados da Mantenedora 

Código da Mantenedora: 16752. 

CNPJ: 24.091.863/0001-80. 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

 

Dados da Mantida 

Código da Mantida: 24412. 

Nome/Sigla da Mantida: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA - CEP: 

65.065-470. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

ANEXO 
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PARECER DO(S) PEDIDO(S) DE AUTORIZAÇÃO EAD VINCULADO(S) AO 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201907314. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201907321. 

 

Mantida  

Nome: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Código da IES: 24412.  

Endereço da sede: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, 

CEP: 65.065-470. 

 

Mantenedora 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

Código da Mantenedora: 16752. 

 

Curso 

Denominação: LOGÍSTICA - TECNOLÓGICO 

Código do Curso: 1479198. 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 2.000 Vagas. 

Carga horária (processo): 1.760 horas. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 02/09/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 
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3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

01/03/2020 a 04/03/2020, no endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152982 e 

apresenta os seguintes conceitos para as dimensões no quadro 1 abaixo: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3.88 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.29 

Dimensão 3 - Infraestrutura 3.63 

Conceito Final 4 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

  

O relatório de avaliação in loco, referente ao processo em voga, foi 

impugnado por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior na 

fase de manifestação. E, com base nos argumentos apresentados, a CTAA conheceu 

parcialmente do recurso, e, no mérito, deu-lhe provimento, estabelecendo a alteração 

e manutenção dos conceitos atribuídos aos indicadores abaixo, conforme relatado:  

** redução do conceito de 3 para 2 do indicador 1.5; e 

** manutenção dos conceitos dos indicadores 1.4, 1.6, 1.16 e 1.20. 

 

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, após a 

deliberação pela CTAA, o exposto no quadro 2 a seguir: 

 
Quadro 2: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3.81 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.29 

Dimensão 3 - Infraestrutura 3.63  
Conceito Final 4 
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As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 
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dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

 

4.3. Da análise do mérito 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 4. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1, do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 
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Art. 13, I 
Conceito de Curso igual ou maior 

que três 

Atendimento do quesito, conforme apresentado no quadro 

2, do título 3, do presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

Conceito de Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 

13, da Portaria Normativa nº 

20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese 

de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o 

conceito final, sejam iguais ou 

superiores a 3. 

Atendimento do quesito, conforme apresentado no quadro 

2, do título 3, do presente parecer. 

Art. 13, IV, 

a 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.4: Estrutura 

Curricular 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação 

reformado pela CTAA. 

Art. 13, IV, 

b 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.5: Conteúdos 

Curriculares 

Não atendimento do quesito: obteve conceito inferior a 3, 

conforme relatório de avaliação reformado pela CTAA. 

Art. 13, IV, 

c 

Conceito igual ou maior que três 

no I Indicador 1.6: Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação 

reformado pela CTAA. 

Art. 13, IV, 

e 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.16: Tecnologias de 

Informação e Comunicação (TIC) 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação 

reformado pela CTAA. 

Art. 13, IV, 

d 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.17: Ambiente 

Virtual de Aprendizagem (AVA); 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação 

reformado pela CTAA. 

Art. 13, § 

2º, I e II 

Cumprimento das Diretrizes 

Curriculares Nacionais ou da 

carga horária mínima do curso 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação 

reformado pela CTAA. 

 

Há que se fazer uma observação quanto ao indicador 1.5, reformado pela 

CTAA. A comissão informa que o conceito foi minorado para 2, pois não encontrou 

referência à história africana e indígena nas ementas, conforme reproduzimos abaixo 

o texto do relatório da comissão. 

SUMÁRIO 

(...) 

Indicador 1.5 - Face à impugnação por parte da SERES, observa-se que a 

justificativa da comissão omite qualquer evidência sobre os conteúdos curriculares 

considerarem a atualização da área e a acessibilidade metodológica. No entanto, 

estes elementos estão presentes no PPC, nas páginas referidas pela comissão e são 

adequadamente atendidos. Por outro lado, da leitura do PPC é possível constatar a 

total ausência de atendimento ao elemento obrigatório presente no conceito 3 do 

IACG, referente à “educação das relações étnico-raciais e o ensino de história e 

cultura afro-brasileira, africana e indígena”. Segundo a própria IES, em sua 

contrarrazão, estes conteúdos serão abordados na disciplina optativa “Sociologia e 

Relações Étnicas”. Ocorre que não há na sua ementa, assim como nas bibliografias 

básica e complementar qualquer referência ao ensino de história e cultura africana e 

indígena, mas apenas a afro-brasileira. Pelo não atendimento efetivo ao elemento 

aditivo previsto no conceito 3 deste indicador, esta relatoria indica a redução do 

conceito do indicador para 2, não permitindo atender à demanda da IES por 

majoração do conceito, pois, apesar de atender outros elementos previstos em 

conceitos superiores, a natureza aditiva da avaliação impede atender esta solicitação. 

(grifamos) 
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(...) 

 

A instituição, em resposta de diligência, encaminhada em 21/9/2021, 

esclareceu o que se segue a respeito da questão abordada pela CTAA: 

Ao que nos consta, pedagogicamente é essencial que exista indiciossabilidade 

entre as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, logo, os temas transversais devem 

ter flexibilidade para sua abordagem. 

Assim, no nosso entendimento e dos cientistas da educação, a extensão 

também é espaço para as abordagens de temas que constituam a formação 

profissional e cidadã dos alunos. Com a inserção dos temas nos cursos de extensão, é 

possível sistematicamente trata-los nos cursos, e não apenas nas disciplinas 

estabelecidas no currículo. 

Dessa forma, está informado no PPC (ANEXO I – PPC DO CUSO) do Curso 

Superior de Tecnologia em Logística da IES (pg 75): 

Obs* Trata-se do mesmo PPC inserido no sistema e-mec e apresentado à 

CTAA e à Comissão de Avaliação. 

1) Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações étnico-

raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena, 

nos termos da Lei Nº 9.394/96, com a redação dada pelas Leis Nº 10.639/2003 e N° 

11.645/2008 e na Resolução CNE/CP N° 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP 

Nº 3/2004. 

A partir deste PPC, os docentes responsáveis pelas disciplinas do currículo e 

pela constituição dos respectivos planos de ensinos serão os precursores do 

atendimento a essa legislação, a saber: 

a) Disciplina=> Comunicação Contemporânea: Será indicado aos professores 

que se utilizem de textos para exercícios de leitura e interpretação que abordem os 

temas relacionados às relações étnico raciais, bem como a valorização e história da 

cultura afro-brasileira; 

Obs.* Além dos nortes acima, haverá o estímulo da IES e do curso na oferta de 

seminários de extensão e/ou ações sociais que permitam que se aborde o tema em sua 

plenitude prático-social. 

Assim, conforme pode ser verificado acima, na disciplina “Comunicação 

Contemporânea” (VIDE EMENTA E BIBLIOGRAFIAS NAS PÁGINAS 86 A 88 DO 

ANEXO I), a transversalidade é estabelecida a partir da abordagem de textos que 

fazem parte das bibliografias complementares que estão descritas no respectivo  

componente curricular. 

Os livros descritos no componente curricular pertencem ao acervo Virtual da 

IES que possui contrato firmado e vigente com a “Minha Biblioteca” (VIDE ANEXO 

II – CONTRATO DA BV) que possui acervo de mais de 6.000 títulos. Neste acervo 

(VIDE ANEXO III – ACERVO VIRTUAL) estão inseridos os livros descritos na 

bibliografia complementar do componente curricular acima, os quais abordam tanto 

as relações étnico-raciais, história e cultura da África, etc, quanto as perspectivas 

indigenistas brasileiras. 

Vale destacar que também há os livros físicos “Cultura Negra e Dominação” e 

Educação e raça: perspectivas políticas, pedagógicas e estéticas” (VIDE ANEXO IV) 

que estão devidamente tombados na Bilbioteca física da IES (VIDE ANEXO V) que 

abordam tanto os temas relacionados às africanidades, quanto as questões indígenas. 

Vale destacar também que há um documento à parte em que a IES planejou 

antecipadamente e foi disponibilizado no dia da avaliação, os cursos de extensão que 

serão ministrados semestralmente para os alunos (VIDE ANEXO VI) e nele constam 
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tanto a ementa do curso de extensão, quanto as bibliografias que estão nos acervos 

virtuais e físico anexados nesta diligência. 

Ademais, há que se considerar que o curso de Logística está vinculado ao 

processo de credenciamento EAD que possui mais 5 cursos vinculados, sendo que os 

temas transversais são obrigatórios para todos os cursos, então, é sem sentido 

estabelecer que apenas um deles não atende ao indicador, quando todos utilizam o 

mesmo acervo bibliográfico disponível na IES. 

 

Ressaltamos, igualmente, que, além do esclarecimento prestado pela 

instituição, observa-se que no título Cultura e Sociedade, constante do acervo da 

biblioteca, há capítulos que envolvem as temáticas em voga. 

Em síntese, entendemos que o tópico foi devidamente atendido, pois, em 

resposta à diligência, a instituição apresentou elementos probatórios que evidenciam 

o saneamento das fragilidades apontadas no relatório da CTAA. 

 

Com relação ao número de vagas, a instituição solicita um montante elevado 

de 2.000 vagas, que é devidamente justificado no relatório de avaliação in loco: 

1.20. Número de vagas. Justificativa para conceito 3: Conforme o PPC, 

pretende-se ofertar 2000 (duas mil) vagas anuais para o CST em Logística, 

distribuídas entre a sede e os polos. Considerando a proposta do curso, bem como o 

“Relatório Quantitativo e Qualitativo de Estudo para implantação de polos e 

respectiva demanda de vagas” apresentado no ato da visita in loco, compreende-se 

que há adequação à dimensão do corpo docente e tutorial e às condições de 

infraestrutura física e tecnológica para o ensino, levando a acreditar no 

preenchimento total das vagas ofertadas, haja vista a qualidade, a possível rápida 

inserção no mercado de trabalho e a demanda reprimida na região de inserção da 

IES. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de autorização do 

curso 1479198 - LOGÍSTICA, TECNOLÓGICO, com 2.000 vagas totais anuais, a ser 

ministrado pela FACULDADE EDUFOR, com sede no endereço: Avenida São Luís 

Rei de França, 19, Turu, São Luís/MA, mantida pela CONSULTORIA EDUFOR 

LTDA - ME. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

PARECER FINAL 
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Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201907314. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201907323. 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Código da IES: 24412. 

Endereço da sede: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, 

CEP: 65.065-470. 

 

Mantenedora 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

Código da Mantenedora: 16752. 

 

Curso 

Denominação: EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA. 

Código do Curso: 1479200. 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 2.000 vagas. 

Carga horária (processo): 3.760 horas. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 02/09/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 
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É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

29/11/2020 a 02/12/2020, no endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152984 e 

apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3.77 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 3.64 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.18 

Conceito Final 4 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 
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II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 
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Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

 

O Conselho de Classe não se manifestou em relação à autorização do curso, 

tendo o prazo para sua manifestação findado em 02/02/2021. 

 

4.3. Da análise do mérito 

Com relação ao cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais, a 

comissão informa, no item 13 do relatório de avaliação in loco, que o PPC para o 

curso de licenciatura em Educação Física está pautado na norma mais recente 

publicada, qual seja, a Resolução CNE/CES nº 6, de 18 de dezembro de 2018. No 

entanto, verifica-se que há inconsistências referentes aos chamados estudos 

integradores e ao estágio supervisionado, que devem corresponder à 10% do curso; e 

a 20% das horas referenciais adotadas pelo conjunto do curso de Educação Física, 

respectivamente. 

Levando-se em conta esses percentuais, os estudos integradores deveriam 

apresentar uma carga horária de 376h, ou seja, 10% da carga horária do curso de 

3.760h. No entanto, no PPC constam apenas 160h. 

O estágio supervisionado, por sua vez, deveria ter uma carga horária de 752h, 

que corresponde a 20% das horas referenciais adotadas pelo conjunto do curso, e não 

700h, como consta no projeto do curso. 

Portanto, apesar de a comissão de avaliação ter realizado comentários 

favoráveis e atribuído conceitos satisfatórios aos itens do relatório que tratam da 

questão, fica evidente que esses não foram adequadamente contemplados, no que se 

refere às cargas horárias acima descritas, de acordo com a Resolução nº 6/2018.  

 

Relatório de Avaliação in Loco 

13. Verificar o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

curso (caso existam). 

O curso de Educação Física - Licenciatura - modalidade EAD, atende a 

resolução Nº 7, de 31 de março de 2004, que institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para os cursos de graduação em Educação Física, em nível superior de 

graduação plena. 

Já o PPC apresentado e apensado no sistema E_MEC tomou como referência 

a Resolução CNE/CES nº 06 de 18 de Dezembro de 2018, que Institui Diretrizes 

Curriculares Nacionais dos Cursos de Graduação em Educação Física e dá outras 

providências. (grifamos) 

1.5. Conteúdos curriculares. Justificativa para conceito 3: Os conteúdos 

curriculares, previstos no PPC, estão voltados ao desenvolvimento do perfil 

profissional do egresso e levam em conta a atualização da área, a adequação das 
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cargas horárias, a adequação da bibliografia, a acessibilidade metodológica. Em 

relação à abordagem de conteúdos pertinentes às políticas de educação ambiental, de 

educação em direitos humanos e de educação das relações étnico-raciais e o ensino 

de história e cultura afro-brasileira, africana e indígena, o PPC apresentado traz, de 

maneira clara e objetiva, em que momento e em quais componentes curriculares serão 

tratados. Não há evidências, a partir dos documentos apresentados e por meio das 

entrevistas com coordenação de curso e NDE, de que os conteúdos propostos possam 

diferenciar o curso dentro da área profissional. Da mesma forma, não foi possível 

observar como os conteúdos curriculares propostos poderiam induzir o contato com 

conhecimento recente e inovador. (grifamos) 

 

Resolução CNE/CES nº 6/2018 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Art. 11 As atividades práticas da etapa específica da Licenciatura deverão 

conter o estágio supervisionado, bem como outras vinculadas aos diversos ambientes 

de aprendizado escolares e não escolares. 

§ 1º O estágio deverá corresponder a 20% das horas referenciais adotadas 

pelo conjunto do curso de Educação Física ao aprendizado em ambiente de prática 

real, e deverá considerar as políticas institucionais de aproximação ao ambiente da 

escola e às políticas de extensão na perspectiva da atribuição de habilidades e 

competências. (grifamos) 

(...) 

 

Art. 13 A etapa específica para formação em Licenciatura deverá desenvolver 

estudos integradores para enriquecimento curricular, com carga horária referenciada 

em 10% do curso, compreendendo a participação em: (grifamos) 

 a) seminários e estudos curriculares, em projetos de iniciação científica, 

iniciação à docência, residência docente, monitoria e extensão, entre outros, definidos 

no projeto institucional da Instituição de Educação Superior e diretamente orientados 

pelo corpo docente da mesma instituição; 

b) atividades práticas articuladas entre os sistemas de ensino e instituições 

educativas de modo a propiciar vivências nas diferentes áreas do campo educacional, 

assegurando aprofundamento e diversificação de estudos, experiências e utilização de 

recursos pedagógicos; 

c) intercâmbio acadêmico interinstitucional; e 

d) atividades de comunicação e expressão, visando à aquisição e à 

apropriação de recursos de linguagem capazes de comunicar, interpretar a realidade 

estudada e criar conexões com a vida social. 

 

Isto posto, acerca das exigências previstas no art. 13 da Portaria Normativa nº 

20/2017, seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três 
Atendimento do quesito, conforme apresentado 

no quadro 1, do título 3, do presente parecer. 

Art. 13, II 
Conceito igual ou maior que três em cada 

uma das dimensões do Conceito de Curso. 

Atendimento do quesito, conforme apresentado 

no quadro 1, do título 3, do presente parecer. 
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Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da 

Portaria Normativa nº 20/2017, será 

considerado como atendido esse critério na 

hipótese de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única dimensão, desde 

que as demais, e o conceito final, sejam iguais 

ou superiores a 3. 

Art. 13, IV, 

a 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.4: Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 13, IV, 

b 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.5: Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 13, IV, 

c 

Conceito igual ou maior que três no I 

Indicador 1.6: Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 13, IV, 

e 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.16: Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC). 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 13, IV, 

d 

Conceito igual ou maior que três no 

Indicador 1.17: Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA); 

Atendimento do quesito, conforme relatório de 

avaliação. 

Art. 13, § 

2º, I e II 

Cumprimento das Diretrizes Curriculares 

Nacionais ou da carga horária mínima do 

curso. 

Não atendimento do quesito, carga horária dos 

estudos integradores e do estágio supervisionado 

abaixo do mínima exigido, conforme apresentado 

no título 4.3, do presente parecer. 

 

Considerando a análise documental e o relatório de avaliação reformado pela 

CTAA, constata-se que o pedido não atendeu, no âmbito sistêmico e global, 

suficientemente aos requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, 

pois não cumpriu integralmente as exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais 

para o curso de Educação Física, licenciatura. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por não estar em consonância com os requisitos dos 

Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e 

nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 

de junho de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento  do pedido de 

autorização do Curso - 1479200 - EDUCAÇÃO FÍSICA, LICENCIATURA, solicitado 

pela FACULDADE EDUFOR, com sede no endereço: Avenida São Luís Rei de 

França, nº 19, Turu, São Luís/MA, mantida pela CONSULTORIA EDUFOR LTDA - 

ME. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201907314. 
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1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201907322. 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Código da IES: 24412. 

Endereço da sede: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, 

CEP: 65.065-470. 

 

Mantenedora 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

Código da Mantenedora: 16752. 

 

Curso 

Denominação: PEDAGOGIA - LICENCIATURA. 

Código do Curso: 1479199. 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 2.000 vagas. 

Carga horária (processo): 3.670 horas. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 02/09/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 
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A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

01/12/2019 a 04/12/2019 no endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152983. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

Temos como resultado da avaliação externa, portanto, o exposto no quadro 1 a 

seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 4.36 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.71 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.64 

Conceito Final 5 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 



e-MEC Nº: 201907314 

Joaquim Neto – 201907314 

 

22 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 
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§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

 

4.3. Da análise do mérito 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 5. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese de obtenção de 

conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o conceito final, 

sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do presente 

parecer. 

Art. 13, IV, a 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: 

Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, b 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.5: 

Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, c 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.6: 

Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, e 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.16: Tecnologiasde Informação e Comunicação - 

TIC 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, d 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

 

Quanto ao número de vagas solicitado pela instituição, no indicador 1.20 do 

relatório, a comissão de avaliação, para o conceito satisfatório atribuído, apresentou 

as seguintes justificativas: 

1.20. Número de vagas. Justificativa para conceito 5: Conforme consta nos 

documentos institucionais, o número de vagas solicitado pela EDUFOR para o Curso 

de Pedagogia EaD é de 2.000 vagas a serem distribuídas entre os polos, o que dará 

uma média de 200 vagas anuais por polo. Destaque-se que a infraestrutura de cada 

polo será dimensionada conforme o número de vagas a serem autorizadas. Os 

Estudos Quantitativos e Qualitativos para adequação das vagas à Infraestrutura 
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Física e Tecnológica Para determinar as 2000 vagas estipuladas para o curso, o NDE 

constitui o seguinte processo: Quantidade e Qualidade a) A disponibilidade de espaço 

da biblioteca e a quantidade de bancadas e computadores também determinou o 

número de vagas passíveis de serem solicitadas; b) A quantidade de livros passível de 

ser adquirida pelo orçamento da mantenedora também influenciou o número de vagas 

a ser solicitado; d) As dimensões dos polos também determinaram o número; e) O 

número de polos disponibilizados para o curso, considerando os dois primeiros anos 

de oferta, determinou o número de vagas solicitada Ressalta-se, ainda, os Estudos 

Quantitativos e Qualitativos para Adequação das Vagas em Relação ao Corpo 

Docente: Para a captação e adequação das vagas ao corpo docente disponível, o 

NDE e a gestão da EDUFOR estabeleceram os seguintes procedimentos: Qualidade e 

Perfil do Corpo Docente a) Estudo do perfil de professores de áreas diversas 

(ciências sociais, ciências humanas, ciências exatas) disponíveis em na região da IES; 

- Professores que já ministraram em outras IES; - Professores que possuam titulação 

mínima de especialização; - Professores inseridos no mercado de trabalho. b) 

Preferência por professores que unam a academia ao mercado de trabalho, ou seja, 

professores que tenham experiência prática em suas profissões, no que concerne ao 

componente curricular a ser ministrado no curso; c) Preferência por professores que 

tenham total aderência em suas formações no que diz respeito aos componentes 

curriculares que ministrarão no curso; d) Preferência por professores que unam os 

itens a e b com uma titulação stricto sensu; e) Professores que tenham carga horária 

disponível acima das horas de suas disciplinas para a ocupação de afazeres extra-

aulas como a gestão de núcleos e coordenações como estágio, TCC, Atividades 

Teórico-Práticas de Aprofundamento etc.; f) Professores que venham de municípios 

próximos à São Luís de modo que as atividades na IES não tenham contratempos com 

longos deslocamentos; g) Professores com experiência de magistério superior em 

outras IES; h) Professores que tenham carga horária disponível para assumir 

disciplinas com o crescimento do curso e a relação de vagas anuais. Quantidade a) 

Número de professores que além da possibilidade de disciplinas do curso em tela, 

também possam assumir disciplinas em outros cursos da IES. Essa ação é 

imprescindível para que o professor tenha um salário maior na EDUFOR do que em 

outras IES que venham a ofertar seus serviços e assumir relativa quantidade de 

vagas; b) Número de professores suficiente para atender ao NDE do curso e ao 

Colegiado, indiferente ao número de vagas a ser ofertado; c) Número de professores 

suficiente para atender aos dois primeiros anos do curso, considerando o número de 

vagas e o número de professores disponíveis no mercado; d) Número de professores 

suficiente para atender à oferta semestral de suas disciplinas, dada a perspectiva de 

vagas com duas entradas anuais via processo seletivo. Por exemplo, se o professor 

ministra uma disciplina no primeiro semestre, a mesma disciplina será ofertada no 

segundo semestre com uma nova entrada de turmas; e) Número de professores 

suficiente para atender às cargas horárias parcial e integral para formação de NDEs, 

atendimento de núcleos etc. De posse dos dados acima, o NDE determinou a 

possibilidade de oferta de 2000 vagas anuais no curso, considerando o número de 

professores disponíveis na região metropolitana de São Luís e nos polos de apoio 

presencial. Essas perspectivas aqui discriminadas estão disponíveis no relatório do 

NDE acerca da adequação do corpo docente para o curso. Deve-se ressaltar que os 

estudos tiveram a participação da comunidade acadêmica limitada ao processo 

autorizativo (coordenadores de curso, gestores e funcionários). 
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Ante o exposto e, em observância ao que dispõe o art. 14 da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será autorizado o montante de vagas mencionado no relatório 

de avaliação in loco em função da análise de adequação, realizada pela comissão de 

avaliação, do número de vagas à dimensão do corpo docente e tutorial e às condições 

de infraestrutura física e tecnológica para o ensino e a pesquisa. 

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento  do pedido de autorização do 

Curso - 1479199 - PEDAGOGIA, LICENCIATURA, com 2.000 vagas totais anuais, 

ministrado pela FACULDADE EDUFOR, com sede no endereço: Avenida São Luís 

Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, mantida pela CONSULTORIA EDUFOR 

LTDA - ME. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201907314. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201907319. 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Código da IES: 24412. 

Endereço da sede: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, 

CEP: 65.065-470. 

Mantenedora 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

Código da Mantenedora: 16752. 

 

Curso 
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Denominação: SERVIÇO SOCIAL - BACHARELADO. 

Código do Curso: 1479196. 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 2.000 vagas. 

Carga horária (processo): 3.280 horas. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 

curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 02/09/2019 o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

11/12/2019 a 14/12/2019 no endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152981. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

 

Com relação à fase de manifestação, a Secretaria impugnou o Relatório de 

Avaliação. E, com base nos argumentos apresentados, a CTAA analisou os 

argumentos apresentados, tendo como resultado a manutenção dos conceitos 

originalmente atribuídos pela comissão de avaliação. 
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Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, após a 

deliberação pela CTAA, o exposto no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 5.00 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.64 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.63  
Conceito Final 5 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis 

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 
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§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

 

4.3. Da análise do mérito 
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O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 5. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese de obtenção de 

conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o conceito final, 

sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do presente 

parecer. 

Art. 13, IV, a 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: 

Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, b 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.5: 

Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, c 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.6: 

Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, e 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.16: Tecnologiasde Informação e Comunicação - 

TIC 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, d 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

 

Quanto ao número de vagas solicitado pela instituição, a comissão de 

avaliação apresentou as seguintes informações: 

No item 25 da Análise Preliminar, que trata da quantidade de tutores a 

distância, que atuarão a partir da sede da IES, indicando a relação com o 

quantitativo de vagas pretendidas, consta o seguinte: 

1.20. Número de vagas. Justificativa para conceito 5: No PPC, às pags. 167 foi 

visto que o número de vagas solicitado pela EDUFOR para o Curso de Bacharelado 

em Serviço Social é de 2.000 vagas a serem distribuídas entre os polos, o que daria 

uma média de 200 vagas anuais por polo. Destaque-se que a infraestrutura de cada 

polo é dimensionada conforme o número de vagas a serem autorizadas. Destarte, em 

reuniões com o NDE e colegiado do curso ficou constatado que o corpo docente a 

adequação de infraestrutura física e as condições tecnológicas para ensino e 

pesquisa, tanto para a sede quanto para os polos a serem autorizados, comporta o 

número de 200 vagas no máximo para os polos. 

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 



e-MEC Nº: 201907314 

Joaquim Neto – 201907314 

 

30 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento  do pedido de autorização do 

Curso - 1479196 - SERVIÇO SOCIAL, BACHARELADO, com 2.000 vagas totais 

anuais, ministrado pela FACULDADE EDUFOR, com sede no endereço: Avenida São 

Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, mantida pela CONSULTORIA 

EDUFOR LTDA - ME.  

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201907314. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201907317. 

 

Mantida  

Nome: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Código da IES: 24412. 

Endereço da sede: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, 

CEP: 65.065-470. 

 

Mantenedora 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

Código da Mantenedora: 16752. 

 

Curso 

Denominação: CIÊNCIAS CONTÁBEIS - BACHARELADO. 

Código do Curso: 1479194. 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 2.000 vagas. 

Carga horária (processo): 3.280 horas. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 
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curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 02/09/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

17/11/2019 a 20/11/2019, no endereço: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152980 e 

apresenta os seguintes conceitos para as dimensões relacionadas no quadro 1 abaixo: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 4.22 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.36 

Dimensão 3 - Infraestrutura 3.22 

Conceito Final 4 

 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

 

O relatório de avaliação in loco, referente ao processo em voga, foi 

impugnado por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior e 

pela instituição na fase de manifestação. E, com base nos argumentos apresentados, a 

CTAA conheceu parcialmente do recurso, e, no mérito, deu-lhe provimento, 

estabelecendo a alteração/manutenção dos conceitos atribuídos aos indicadores 

abaixo, conforme relatado: 

** minorar o conceito 4, atribuído pelos avaliadores aos indicadores 1.16 e 

1.20, para conceito 2; e 

** minorar o conceito 5 atribuído ao indicador 1.17 para conceito 2. 
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Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, após a 

deliberação pela CTAA, o exposto no quadro 2 a seguir: 

 
Quadro 2: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3.83 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 4.36 

Dimensão 3 - Infraestrutura 3.22  
Conceito Final 4 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  

Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 
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§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

 

Deve-se observar o que prevê o art. 14, da Portaria Normativa nº 20/2017, no 

tocante ao número de vagas: 
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 Art. 14. Na definição do número de vagas autorizadas, a SERES considerará: 

I - o número de vagas solicitado pela IES; e 

II - o conceito obtido no indicador referente a número de vagas do instrumento 

de avaliação externa in loco. 

§ 1º Na hipótese de obtenção de conceitos maiores ou iguais a três no 

indicador descrito no inciso II, o pedido será deferido com o quantitativo solicitado. 

§ 2º A SERES redimensionará o número de vagas solicitado pela IES, nos 

casos de obtenção de conceitos insatisfatórios, menores que três, no indicador 

mencionado no inciso II nas seguintes proporções: 

I - obtenção de conceito 2 no indicador “Número de vagas”: redução de 25%; 

e 

II - obtenção de conceito 1 no indicador “Número de vagas”: redução de 50%.  

Diante disso, como o curso obteve conceito 2 no indicador 1.20 – Número de 

vagas, o que resulta em um decréscimo de 500 vagas, que representa 25% do total 

pleiteado. Por conseguinte, o número de vagas solicitado pela instituição será 

redimensionado para 1.500 vagas totais anuais, caso o curso seja autorizado. 

Abaixo está a justificativa da CTAA para atribuição do conceito insatisfatório: 

1.20. Número de vagas. Conceito 4 

A SERES afirma que o indicador 1.20 recebeu o conceito 4, pressupondo-se 

que os estudos quantitativos e qualitativos realizados pela instituição comprovaram a 

adequação das condições de infraestrutura física e tecnológica para o número de 

vagas solicitadas. No entanto, para os indicadores 3.5 e 3.9 foi atribuído conceito 1, 

tendo sido apresentado como justificativa que os laboratórios não atenderiam às 

necessidades institucionais e do curso em relação à disponibilidade de equipamentos. 

Em seguida, transcreve a justificativa para o conceito 1, atribuído aos indicadores 3.5 

e 3.9, respectivamente:  Acesso dos alunos a equipamentos de informática 

Justificativa para conceito 1: Foi identificado um laboratório de informática com 26 

maquinas, ou outro meio de acesso a equipamentos de informática pelos discentes, 

porém, devido a solicitação de 2000 vagas, o laboratório não vai atender às 

necessidades institucionais e do curso em relação à disponibilidade de equipamentos. 

E, 3.9. Laboratórios didáticos de formação específica justificativa para conceito 1: 

Foi identificado um laboratório de informática com 26 maquinas, ou outro meio de 

acesso a equipamentos de informática pelos discentes, porém, devido a solicitação de 

2000 vagas, o laboratório não vai atender às necessidades institucionais e do curso 

em relação à disponibilidade de equipamentos. O sistema a ser utilizado e o Fortes 

tecnologia. 

Essa relatoria acolhe os argumentos da SERES, e mesmo a comissão tendo 

registrado na justificativa que o relatório de estudos apresenta a adequação do corpo 

docente e tutorial, bem como da infraestrutura da instituição referente as vagas 

pretendidas, 2.000 (duas mil) vagas, fatores que comprovam a adequação das 

dimensões acima referendadas; e registrado também no item Breve análise qualitativa 

da Dimensão Didático-Pedagógica, que a IES apresentou relatório de estudo que 

fundamentasse em aspectos quantitativos e qualitativos a proposta de oferta de 2000 

vagas; ficou claramente comprovado com os elementos  destacados pela SERES na 

justificativa dos indicadores 3.5 e 3.9, que o referido estudo, na verdade, não 

comprova a adequação às condições de infraestrutura física e tecnológica para o 

ensino. 

Diante do exposto, o conceito que melhor se aplica é o conceito 2, porque o 

número de vagas para o curso está fundamentado em estudos quantitativos e 

qualitativos, mas não há comprovação da sua adequação às condições de 
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infraestrutura física e tecnológica para o ensino. O conceito 4 deve ser minorado para 

2. (grifo da CTAA)  

 

4.3. Da análise do mérito  

No que concerne aos indicadores apontados no Art. 13 do PN nº 20/2017, 

elencamos abaixo os que obtiveram conceitos abaixo de 3, com as respectivas 

justificativas que embasam a análise da CTAA.  

1.16. Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) no processo ensino-

aprendizagem. Conceito 4. 

A SERES argumenta que entre as características necessárias para atribuição 

do conceito 3, encontra-se a acessibilidade comunicacional. A comissão atribuiu o 

conceito 4 para este indicador, mas, quando na justificativa dos indicadores 1.4 e 1.6, 

a comissão faz as observações abaixo reproduzidas, gerando dúvidas quanto ao 

atendimento do quesito. Em seguida transcreve parte da justificativa de cada um 

desses dois indicadores. 

1.4. Estrutura curricular - (...) Está disponível ao portador de necessidade o 

software VLibras, entretanto o mesmo não se encontra vinculado às vídeo aulas, 

conforme navegação no ambiente da faculdade (www.edufor.com.br/ead) com login 

(ead) e senha (12345678) disponibilizada pela instituição a esta comissão em 

momento de avaliação in loco. Acresce-se a isso que os vídeos aulas não possuem 

legenda ou tradução em Libras, fator que pode dificultar a inserção de pessoas com 

deficiência no curso em questão. (...); 1.6. Metodologia- (...) A acessibilidade 

metodológica, como apontada no item referente a estrutura curricular, está presente 

na facilidade de acesso e donwload do material, apostila, para estudo de forma off-

line, bem como o suporte do ambiente pela ferramenta inclusiva VLibras, reforça-se 

como apontado no item supracitado que o vídeo não possui suporte para apoiar uma 

pessoa com deficiência visto por não haver legenda ou tradução pelo software 

VLibras, empregado para a leitura da página do ambiente. (...). 

Conforme argumentos da SERES, constatados por essa relatoria, as 

tecnologias de informação e comunicação planejadas para o processo de ensino-

aprendizagem não viabilizam plenamente a acessibilidade digital e comunicacional. 

Assim, o conceito deve ser minorado para 2. (realces e grifo da CTAA) 

 

1.17. Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). Conceito 5. 

Não há menção aos requisitos: reflexão sobre o conteúdo das disciplinas; 

previsão de avaliações periódicas devidamente documentadas de modo que seus 

resultados sejam efetivamente utilizados em ações de melhoria contínua. 

A comissão apresentou a seguinte justificativa: 

Conforme consta no PPC (p.174) a IES adotou a plataforma Moodle como 

plataforma de ensino aprendizagem (AVA), essa informação foi reforçada na reunião 

com os dirigentes da Instituição e pode ser comprovada através de observação na 

visita in loco quando da visita as instalações e entrevista com os tutores/professores. 

O Moodle possui todas as grandes ferramentas para facilitar a execução do projeto. 

O sistema, como poderá ser verificado in loco, possui as seguintes ferramentas: 

ferramentas de interação, com canais de interação entre tutores x alunos, alunos x 

alunos, tutores x tutores, tutores x coordenação, etc. chats, conferências online, 

suportes online e offline, podcasts e sistema de para os estudantes pontuação, 

relatórios de acessos, relatórios de acompanhamento de rendimento escolar, outros 

relatórios de gestão acadêmica, vídeos, pdf do livro didático e links de apoio, 

calendário acadêmico. comunicação com a comunidade acadêmica. Fóruns baseados 
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em metodologias ativas. Outros Neste sentindo, o AVA segue fielmente os padrões 

metodológicos e tecnológicos necessários para o funcionamento do EAD com 

excelência. 

Considerando a íntegra da justificativa acima, procedem os argumentos da 

SERES, quanto à ausência de elementos para comprovar o atendimento ao critério de 

análise aditivo para o conceito 5, ratificada por essa relatoria; considerando que este 

indicador também exige a acessibilidade comunicacional, o critério de análise não foi 

plenamente atendido; assim, o conceito deve ser minorado para 2. (grifo da CTAA) 

 

Isto posto, acerca das exigências previstas no art. 13 da Portaria Normativa nº 

20/2017, seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I 
Conceito de Curso igual ou maior 

que três 

Atendimento do quesito, conforme apresentado no quadro 

2, do título 3, do presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três 

em cada uma das dimensões do 

Conceito de Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 

13, da Portaria Normativa nº 

20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese 

de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o 

conceito final, sejam iguais ou 

superiores a 3. 

Atendimento do quesito, conforme apresentado no quadro 

2, do título 3, do presente parecer. 

Art. 13, IV, 

a 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.4: Estrutura 

Curricular 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, 

b 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.5: Conteúdos 

Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, 

c 

Conceito igual ou maior que três 

no I Indicador 1.6: Metodologia 
Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, 

e 

Conceito igual ou maior que três 

no Indicador 1.16: Tecnologias de 

Informação e Comunicação (TIC). 

Não atendimento do quesito: obteve conceito inferior a 3, 

conforme relatório de avaliação reformado pela CTAA. 

Art. 13, IV, 

d 

Conceito igual ou maior que três  

no Indicador 1.17: Ambiente 

Virtual de Aprendizagem (AVA); 

Não atendimento do quesito: obteve conceito inferior a 3, 

conforme relatório de avaliação reformado pela CTAA. 

Art. 13, § 

2º, I e II 

Cumprimento das Diretrizes 

Curriculares Nacionais ou da 

carga horária mínima do curso. 

Atendimento do quesito, conforme relatório de avaliação. 

 

Considerando a análise documental e o relatório de avaliação reformado pela 

CTAA, constata-se que o pedido não atendeu, no âmbito sistêmico e global, 

suficientemente aos requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, 

pois obteve conceito insatisfatório nos indicadores 1.16 e 1.17, considerados 

indispensáveis para assegurar as condições mínimas de funcionamento para a oferta 

do curso na modalidade EaD. 

 

5. CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, por não estar em consonância com os requisitos dos 

Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e 

nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 

de junho de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo indeferimento  do pedido de 

autorização do Curso - 1479194 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS, BACHARELADO, 

solicitado pelo(a) FACULDADE EDUFOR, com sede no endereço: Avenida São Luís 

Rei de França, 19, Turu, São Luís/MA, mantido(a) pelo(a) CONSULTORIA EDUFOR 

LTDA - ME. 

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

DIRETORIA DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR A 

DISTÂNCIA 

 

PARECER FINAL 

 

Assunto: Autorização de curso superior na modalidade de Educação a 

Distância (EaD). 

Processo vinculado ao Credenciamento EaD nº 201907314. 

 

1. DADOS DO PROCESSO 

Processo e-MEC: 201907315. 

 

Mantida 

Nome: FACULDADE EDUFOR - EDUFOR. 

Código da IES: 24412. 

Endereço da sede: Avenida São Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, 

CEP: 65.065-470. 

 

Mantenedora 

Razão Social: CONSULTORIA EDUFOR LTDA - ME. 

Código da Mantenedora: 16752. 

 

Curso 

Denominação: ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO. 

Código do Curso: 1479192. 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 2.000 vagas. 

Carga horária (processo): 3.280 horas. 

 

2. DA INSTRUÇÃO DOCUMENTAL 

O processo em análise tem por finalidade a autorização de curso superior, na 

modalidade EaD, pelo poder público. 

Respeitando o fluxo processual estabelecido pela Portaria Normativa nº 

23/2017, o processo foi analisado inicialmente quanto à instrução processual, sendo o 
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curso, posteriormente, avaliado in loco pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep). 

O relatório resultante dessa apreciação oferece subsídios para a elaboração 

do presente parecer por esta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), que motivará a expedição de portaria pelo Secretário. 

Em 02/09/2019, o processo teve a fase do despacho saneador concluída com 

resultado PARCIALMENTE SATISFATÓRIO quanto às exigências da instrução 

processual estabelecidas na forma do Decreto nº 9.235/2017 e da Portaria Normativa 

MEC nº 23/2017. 

 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

Em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.235/2017, nas Portarias 

Normativas MEC nº 23/2017, republicada no DOU de 03/09/2018, e nº 11/2017, o 

processo foi encaminhado ao Inep para a avaliação in loco. 

A avaliação seguiu os procedimentos previstos no Instrumento de Avaliação de 

Cursos de Graduação Presencial e a Distância – Autorização, publicado em outubro 

de 2017, contemplando as três dimensões previstas no Sinaes, constantes no Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC): Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e 

Tutorial e Infraestrutura. 

É importante ressaltar que os conceitos obtidos nas avaliações não garantem, 

intrinsecamente, o deferimento do ato autorizativo, mas subsidiam a Secretaria em 

suas decisões regulatórias. 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

24/11/2019 a 27/11/2019, no endereço: Avenida São Luís Rei de França, 19, Turu, 

São Luís/MA, tendo como resultado o relatório de avaliação de código 152979. 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

 

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa o exposto 

no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3.83 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 3.29 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.00 

Conceito Final 4 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

4.1. Das normas aplicáveis  
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Com o intuito de aperfeiçoar os procedimentos, desburocratizar fluxos e 

aprimorar a qualidade da atuação regulatória do Ministério da Educação, exarou-se 

o Decreto nº 9.235/2017, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de 

educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no 

sistema federal de ensino. 

Com efeito, a Portaria Normativa nº 20/2017, republicada no DOU de 03 de 

setembro de 2018, estabeleceu os procedimentos e o padrão decisório aplicados aos 

processos regulatórios das instituições de educação superior do sistema federal de 

ensino. 

O art. 13, da referida PN nº 20/2017, estabeleceu os critérios utilizados por 

esta Seres para decisão dos processos de autorização de curso EaD, na fase do 

Parecer Final, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização terá 

como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em cada uma das 

dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação e de medidas 

aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no mínimo e cumulativamente, os 

seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões 

do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três nos 

seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório de 

avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, nos 

termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II deste 

artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam iguais ou 

superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será considerada 

como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à Restruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, a autorização de curso 

fica condicionada à inexistência de vedação. 
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§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos termos 

previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a divulgação de 

novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o deferimento do pedido fica 

condicionado à obtenção de CC igual ou maior que quatro, sem prejuízo dos demais 

requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos protocolados 

por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo de compromisso 

instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-protocolo, com sugestão de 

deferimento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a SERES 

poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC obtido. 

 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

 

O Conselho de Classe não se manifestou em relação à autorização do curso, 

tendo o prazo para sua manifestação findado em 28/01/2020. 

 

4.3. Da análise do mérito  

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 4. As dimensões previstas no 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer. 

Art. 13, II Conceito igual ou maior que três em cada uma das Atendimento do quesito, obteve 
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dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese de obtenção de 

conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o conceito final, 

sejam iguais ou superiores a 3. 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado no 

quadro 1, do título 3, do presente 

parecer. 

Art. 13, IV, a 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: 

Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, b 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.5: 

Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, c 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.6: 

Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, e 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.16: Tecnologiasde Informação e Comunicação - 

TIC 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, d 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

 

Quanto ao número de vagas solicitado pela instituição, a comissão de 

avaliação apresentou as seguintes informações: 

1.20. Número de vagas. Justificativa para conceito 3: Para o curso de 

Administração (EAD) da Faculdade EDUFOR foram solicitadas 2.000 vagas, 

alocadas neste ato apenas no polo sede. Na visita in loco a IES apresentou “Relatório 

de Estudo para Implantação e Respectiva Demanda de Polos” que traz um estudo 

quantitativo e qualitativo para comprovar a necessidade de vagas. O corpo docente é 

composto de 11 docentes, sendo 10 deles atuarão como tutor presencial e a distância 

na sede. A infraestrutura física será compartilhada com mais cinco cursos EAD em 

processo de autorização, bem como, com os alunos do ensino presencial das duas IES 

que cede a infraestrutura. Destaca-se que é disponibilizado apenas um laboratório de 

informática com 24 equipamentos, que também será compartilhado com os cursos em 

autorização e com os cursos presenciais em funcionamento. 

Apesar de a comissão ter considerado as condições da instituição adequadas 

para a oferta do curso, o que se reflete no conceito 3 atribuído ao item, a instituição 

deverá atentar para a observação realizada a respeito do laboratório de informática. 

 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 

2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento  do pedido de autorização do 

Curso - 1479192 - ADMINISTRAÇÃO, BACHARELADO, com 2.000 vagas totais 

anuais, ministrado pela FACULDADE EDUFOR, com sede no endereço: Avenida São 

Luís Rei de França, nº 19, Turu, São Luís/MA, mantida pela CONSULTORIA 

EDUFOR LTDA - ME.  

 

Coordenação Geral de Regulação da Educação Superior a Distância 

COREAD/DIREG/SERES/MEC 
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Considerações do Relator 

 

A IES foi muito bem avaliada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (Inep), como demonstra o quadro abaixo. Todos os conceitos 

estão acima de 4 (quatro): 

 
Eixos Conceitos 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 4,67 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 4,29 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 4,11 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,00 

Eixo 5: Infraestrutura 4,44 

Conceito Final Faixa 4 

 

Em relação aos cursos superiores solicitados, temos o seguinte panorama: 

 

Processo nº Código do Curso Curso 
Resultado do Parecer da 

SERES 

201907315 1479192 Administração Deferimento 

201907317 1479194 Ciências Contábeis Indeferimento 

201907319 1479196 Serviço Social Deferimento 

201907322 1479199 Pedagogia Deferimento 

201907323 1479200 Educação Física Indeferimento 

201907321 1479198 Logística Deferimento 

 

Este Relator analisou o resultado avaliativo de cada um dos cursos superiores 

pleiteados pela IES. O curso superior de Ciências Contábeis obteve o seguinte resultado na 

avaliação realizada pelo Inep, após reanálise da Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA): 

 
Dimensões Conceitos 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica 3.83 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 4.36 

Dimensão 3 – Infraestrutura 3.22 

Conceito Final 4 

 

Abaixo está a justificativa da CTAA para atribuição do conceito insatisfatório: 

 

[...] 

No entanto, para os indicadores 3.5 e 3.9 foi atribuído conceito 1, tendo sido 

apresentado como justificativa que os laboratórios não atenderiam às necessidades 

institucionais e do curso em relação à disponibilidade de equipamentos. Em seguida, 

transcreve a justificativa para o conceito 1, atribuído aos indicadores 3.5 e 3.9, 

respectivamente:  Acesso dos alunos a equipamentos de informática Justificativa para 

conceito 1: Foi identificado um laboratório de informática com 26 maquinas, ou outro 

meio de acesso a equipamentos de informática pelos discentes, porém, devido a 

solicitação de 2000 vagas, o laboratório não vai atender às necessidades 

institucionais e do curso em relação à disponibilidade de equipamentos. E, 3.9. 

Laboratórios didáticos de formação específica justificativa para conceito 1: Foi 

identificado um laboratório de informática com 26 maquinas, ou outro meio de acesso 

a equipamentos de informática pelos discentes, porém, devido a solicitação de 2000 

vagas, o laboratório não vai atender às necessidades institucionais e do curso em 
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relação à disponibilidade de equipamentos. O sistema a ser utilizado e o Fortes 

tecnologia. 

 

O quadro sintetizado abaixo foi estruturado pela SERES, e mostra os requisitos não 

satisfatórios pelo curso superior de Ciências Contábeis, bacharelado: 

 
Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 2, do título 3, do 

presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do Conceito de Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese de obtenção de 

conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o conceito final, 

sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 2, do título 3, do 

presente parecer. 

Art. 13, 

IV, a 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: 

Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, 

IV, b 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.5: 

Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, 

IV, c 

Conceito igual ou maior que três no I Indicador 1.6: 

Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, 

IV, e 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.16: Tecnologias de Informação e Comunicação 

(TIC). 

Não atendimento do quesito: obteve 

conceito inferior a 3, conforme relatório 

de avaliação reformado pela CTAA. 

Art. 13, 

IV, d 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 

1.17: Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); 

Não atendimento do quesito: obteve 

conceito inferior a 3, conforme relatório 

de avaliação reformado pela CTAA. 

Art. 13, § 

2º, I e II 

Cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais 

ou da carga horária mínima do curso. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

 

Os dois requisitos não atendidos são de grande importância para um curso superior na 

modalidade EaD. Desta forma, este Relator mantém a indicação da SERES de não autorização 

do curso superior de Ciências Contábeis, bacharelado. 

O outro curso superior que não obteve indicação positiva da SERES foi o de Educação 

Física, licenciatura. Abaixo aponto o resultado da avaliação in loco, para uma melhor análise 

do caso. 

Como pode ser verificado no quadro a seguir, o resultado da avaliação foi bom. Todos 

os conceitos acima de 3 (três), com conceito final igual a 4 (quatro): 

 
Dimensões Conceitos 

Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica 3.77 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 3.64 

Dimensão 3 – Infraestrutura 4.18 

Conceito Final 4 

 

No entanto, um quesito legal deixou de ser cumprido, como pode ser verificado a 

seguir: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 
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Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, do 

presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do Conceito de Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será considerado como 

atendido esse critério na hipótese de obtenção de 

conceito igual ou superior a 2,8 em uma única 

dimensão, desde que as demais, e o conceito final, 

sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, do 

presente parecer. 

Art. 13, IV, a 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: 

Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, b 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.5: 

Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, c 
Conceito igual ou maior que três no I Indicador 1.6: 

Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, e 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.16: 

Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, d 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.17: 

Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA); 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, § 2º, 

I e II 

Cumprimento das Diretrizes Curriculares 

Nacionais ou da carga horária mínima do curso. 

Não atendimento do quesito, carga 

horária dos estudos integradores e do 

estágio supervisionado abaixo do 

mínima exigido, conforme 

apresentado no título 4.3, do presente 

parecer. 

 

Infelizmente, o não cumprimento do artigo 13, § 2º, incisos I e II, da Portaria 

Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, não habilita a autorização do curso 

superior de Educação Física, licenciatura. 

Os cursos superiores de Administração, bacharelado; tecnologia em Logística; 

Pedagogia, licenciatura e Serviço Social, bacharelado, satisfazem todos os requisitos legais e 

devem ser autorizados. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, da Faculdade Edufor, com sede na Avenida São Luís Rei de França, nº 19, bairro 

Turu, no município de São Luís, no estado do Maranhão, mantida pela Consultoria Edufor 

Ltda. – ME, com sede no município de Fortaleza, no estado do Ceará, observando-se tanto o 

prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta 

dos cursos superiores de Administração, bacharelado; tecnologia em Logística; Pedagogia, 

licenciatura e Serviço Social, bacharelado, com o número de vagas totais anuais a ser fixado 

pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES). 

 

Brasília (DF), 16 de março de 2022. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Relator 
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III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2022. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


